
Preíeitura Municipal de Baturité

Pregão (Setor público) - Edital nq'1604.01/2024-SRP - Processo na 1604.01/2024-SRP

1Ao(s) 30 dia(s) do mês de Abril do ano de 2024, no endereço êletrônico www.bbmnet.com.br I

www.novobbmnet.com.br (acesso licitaÇóes públicas), nos termos da convocação do Aviso e Edital de

licitaçáo supra mencionado, reuniram-sê o Prêgoeiro / Agênte de contratação, S(a). Nylmara Gleice moreira

de oliveira do(a) PreÍeitura Municipal de Baturité, inscrito no CNPJ sob o n'p 07.387.343/0001-08, para

proceder a sessão pública de Pregão (Setor público) com o objelivo de Registro de Preços para Bens ou

Serviços Comuns, conÍormê especificaçoes e quantidades deÍinidas no instrumento convocatório / edital. As

inÍormações relacionadas a Sessão Pública do Pregão (Setor público), após o seu encerramento, são as

seguintes:

Ata gerada as 2:54:08 PM do dia 10 de Maio de 2024

PABTICIPANTES:

Nome / Bazáo social e CNPJ / CPF (em ordem alÍabética)

CONET SOLUCAO EM TELECOM LTDA 05.398.927l0001-45

GRUPO MAX COMERCIO SERVIçOS E TELECOMUNICAÇOES LTDA 08.769.154/0001-54

Kildery N,1elo Gois 02.623.550/0001-92

LOTE 1 - Homologado

Critério de ParticipaÇão: Ampla participaçáo - Critério de Íechamento: Global do Lote

!!eq!LL- Obleto: rtem DESCRIÇÃO OUANT 1 SERVIÇO DE PROVIN,IENrO DE ACESSO A INTERNET Coiil
uILtzAÇÃo DE FTBRA óTtcA ou DE TEcNoLoctA supERtoR coM No MÍNtMo 1oo MEGABYTE DE DowLoAD E

50 MEGABYTE DE UPLOAD DE INTERNET. Serviços mensais (12 meses). material para instalaçáo, custo opeíacional e

demais itens para o íuncionamento por conta da contratada. 268 (PONTO DE ACESSO) 2 ASSINATURA DO SERVIÇO

DE LINK VIA SATÉLITÉ. ASSINATURA Do SERVIDoR LINK VIA SATELITE NO MíNIMO 1OOMB. Serviços mensais (12

meses). materiâl para instalaçào. custo operacional e demais itens parâ o íuncionamento por conta da conlratada. 5,0

(PONTO DE ACESSO)

Ouântidade: 'l Preço unitário:R$ 77.796,81 Valor Final:R$ 77.796,81

valor Global (Íinal):R§ 77.796,81

Observação, 'Preço unitário' e 'Valor Final'dos ltens podem solrer arredondamentos
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cLASSIFICAÇAO DOS PABTTCTPANTES

PARTTCTPANTE(S) DESCLASSTFTCADO(S)

Nenhum participante íoi dêsclassificado neste lote.

PARTTCtPANTE(S) tNABtLtTADO(S)

Nenhum participante foi inabilitado neste lote.

RECURSOS OO LOTE

RECURSO(S) E CONTRAFRAZÔES

,/,
Nome/Razão Social Apelido CNPJ / CPF OÍerla lnicial Oíertâ Final Mârca ME/EPP

CONET SOLUCAO EM TELECOM
LTDA

Parlicipante
1

R$ 101.790,00 R$ 77.796.81
Sem

Marca
Não

Kildery Melo Gois
Participante

2
R$ 982.800,00 B$ 81.900.00

Sem
lVarca

Sim

GRUPO MAX COMERCIO
sERVtçOS E

TELECOMUNICAÇÕES LTDA

Participante
3

08.769. 1 54/000'1 -54 R$ 10r.790.00 R$ 101 .790,00
Sem

Marca
Sim

Nome Participante Apelido Oata ê hora do registro do Recurso

Kildery Melo Gois Participante 2 02.623.550/0001 -92 06/0512024 - 15i54:35

Motivação do Becurso

Cumpre esclarecer, iniciâlmente, que o Recorrente mâniíestou sua intençáo de recorrer ao final da sessáo de
habilitação e. portanto, cumpriu a determinação contida no Art. 165, §1e. inciso l, da Lei '14.133 de 01 de abril de 2021, I

- a intençáo de Íecoíer deveÍá sêr maniÍeslada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentaçáo
das razões recursais previsto no inciso ldo caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura dâ ata
de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de Íases prêvista no § lc do art. 17 desta Lei. da
âta de julgamenlo; ... Continua no Arquivo em Anexo...

CONTRARAZOES DO RECURSO

Nome Particlpante Apelido CNPJ i CPF
Data e hora do rêgistro da

contrarazão

CONEÍ SOLUCAO EM TELECOM

LTDA
Participante

I
05.398.92710001-45 09/0512024 - 01t37:18

JustiÍicativa da Contrârazáo

Contrarrazóes ao Recurso da Participante 2.

V
)
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JULGAMENTO DO RECUBSO

órgão Cargo Julgador
Data e hora do Íegistro

do iulgamento
Oecisão

Pref eitura [,4unicipal de Baturité Pregoeiro
Nylmara GIeice

moreira de oliveira
1010512024 - 12:18t08 Negado

Justiíicativa

Veritica-se. de tal Íorma, que em hipótese alguma um Processo de Licitaçáo Pública deve se desvincular dos Princípios
básicos acima textualizados, lembrando sempre, que está pregoeira agiu em conÍormidade com todos estes. Nesta
esteira, constata-sê que a pregoeira respeitou tanto o Edital, quanto a Lei n§ 14.133/21, visto que o julgamento ocorreu
em sintonia com o instrumento convocatório e em estrita observància aos demais princípios regedores da Licitação,
elencados no caput do artigo 50 do citado instrumento legal. Pelo exposto, entende-se que os argumentos trazidos pela
recorrente, submetidos ao crivo desta Pregoeira, mostraram-se insuÍicientes para comprovar a necessidade de relorma
da decisáo lV - DA DECISÃO lsto posto, sem nada mais evocar, conhecemos do recurso interposlo pela a empresa
KILDAFIY lr,,1ELO GOIS (PLANETANET), inscrila no CNPJ na 02.623.550/0001 -92, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, do

recurso re,erente a PREGÀO ELETRONICO No 1604.01,2024-SRP

Data e hors do registro do

lulgamento
órgão Cargo

Cícero Antonio
Sousa Bezerra

1OlO5/2024 - 12:24:17 NegadoPreÍêitura i.4unicipal de Baturité

JustiÍicativa

PREGÃO ELETRÔNICO No '1604.01/2024-SRP OBJETO: Registro de preços para Íutura e eventual contrataçáo de
serviços de provimento de acesso à internet com utilizaçáo de conexáo de Íibrâ ótica ou de tecnologia superior com o
mínimo '100 megabytes de download e 50 megabytes de upload de internet, de responsabilidade das Unidades
Administrativas do Município de Baturité/Ce. conÍorme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência, neste Edital e seus anexos. Julgamento de Recurso Administrativo RatiÍicâmos o posicionamento da
pregoeira do Município de Baturité/CE, quanto aos procedimentos processuais e de julgamento acerca da PREGÃO

ELETRÔNICO N, 1604.0'1/2024-SRP, permanêcendo o julgamento dantes proferido, por enlendermos condizentes com

as normas legais e editalícias, de modo a preservar-se a legislaçáo competente, e os princípios norteadores da

atividade adminisÍaliva, tais quais o da legalidade, igualdade, impessoalidade, moralidade, vinculaçáo ao instrumênto
convocatório e julgamento objetivo. Sendo o quê nos consta, subscrevemo-nos. gaturité - CE, 10 de maio de 2024.

Cicero Antonio Sousa Bezerra ORDENADOR DE DESPESAS DAS

UNtDADES GESToRAS Do MUNtcípto DE BATURTTÉ-cE
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DecisãoJulgador

Autoridade
Compelente
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Nada mais havendo a declarar, Íoi encerrada a sessão pública do(a) Pregão (Setor

respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro / Agênte Contratação e Equipe de Apoio.

Participaram do julgamento do(a) presente (Setor público):

Gleice moreira de oliveira

Camila Lopes de Castro

Equipe de

Davis Jales Leite

Equipe de Apoio

ro
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